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LEI M UNICIPAL N°: 196/98

“Dispõe sobre a denominação do 
Centro Municipal de Saúde”.

A Câmara Municipal de Pavão/MG, aprova, e eu, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominado “CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA SANTANA ”, a unidade de saúde situada 
à Avenida Valdir Pinheiro Cangussú, n° 30, Bairro Morada Nova, nessa 
Cidade.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, entre a presente 
Lei em vigor na data de sua publicação.

Walter Villamid Soares Chaves
Prefeito Municipal
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